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PORTARIA Nº 125, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
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no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
�!&!������=�#�%��6����������!>�6��%!������?�@B������������������&@%����
diversos dos de sua lotação;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
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LOPES ASSUNÇÃO, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
Coordenação do Núcleo Especializado de Mediação e Conciliação - 
NUMECON, Núcleo Regional da Defensoria Pública em Araguaína - TO, 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias de 
fevereiro de 2019.

MURILO DA COSTA MACHADO
Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 126, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
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de 31 de janeiro 2017;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
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Art. 1º SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias de 
fevereiro de 2019.

MURILO DA COSTA MACHADO
Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 127, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
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no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
�!&!������=�#�%��6����������!>�6��%!������?�@B������������������&@%����
diversos dos de sua lotação;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando o Ato nº 37, de 31 de janeiro de 2019;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
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Palmas - TO, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias de 
fevereiro de 2019.

MURILO DA COSTA MACHADO
Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 128, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
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no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
�!&!������=�#�%��6����������!>�6��%!������?�@B������������������&@%����
diversos dos de sua lotação;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
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pela Coordenação do Núcleo Especializado de Mediação e Conciliação 
- NUMECON, Núcleo Regional da Defensoria Pública em Palmas-TO, 
!>���B[���!�&\�����#!]����������B�����6���>!����������������)�(4+/34+(.��
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TATIANA BOREL LUCINDO, no período de 04 a 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias de 
fevereiro de 2019.

MURILO DA COSTA MACHADO
Superintendente de Defensores Públicos

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 003/2019/RELT1- DILIGÊNCIA
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artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela 
Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
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Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02 - Palmas - TO, 
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de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
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implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
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Regimento Interno deste Tribunal. Palmas, capital do Estado do Tocantins, 
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digitei e conferi.
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Conselheiro Relator
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